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l)e: I'rocurudoria .lur'ítlicr da Prctt'itura Municipal de Santo Antônio do Leste
Pnra: Equipe de Prcgoeiro da Prel'eiturur Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Solicitação de Parecer
1-enra: Dispensa de l-icitação N" 019/2020 - Processo Administrativo de Licitação N" 036/2020
Objcto: Aquisição cle m:rteriais de uso hospitalar para equipagem do Pronto Atendimento de
S:rnto -,\ntônio do l,esle, r'isando o combate e prevenção ao novo Coronavírus (COVD-l9).

Santo Antônio do I

I - RELATÓRIO

frata-se cle solicitação de Parecer Jurídico, solicitada pelo Setor de Licitações da

Pretêitula \,lr,nicipal tlc Santo Antônio do [,este, nos teÍÍnos do artigo 38, panigrafo único da Lei no

8.6ô()/t) 1. s.rlicitaçr-r.r cs(a lealizadir pelo Pregoeiro Sr. Eriks Matos da Silva, nomeado pela Portaria

n' 12612020 - publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso,

ediçào n" i.417. do ano XV, do dia l2 de fevereiro de 2.020.

O Parecer Jurídico consiste em procedimento de orientaçÍio formal e legal dos atos a

serenr praticados pela Administraçâo Pirblica, quando solicitado por quem de Direito, não sendo

impositivo. nem vinculativo. não obstante ser imperativo que todo ato administraüvo deve observar

os plincipios basilares da Administração Pública, previstos no artigo 37 da Constituição Federal,

quais sejam: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, além das normas

esp!'uilisas tlc cada caso concreto.

Arlcora(lo no làto de quc enl tese o PARECER JURIDICO nasce da observação do

cuurpriurento dos plirrcípios e nomlas do Direito Administrativo Público e, em cada caso concreto,

da prática dc' todos os iltos sr.rcessivos desde a manifestação formal da necessidade do serviço ou

produto pelo ageute pÍrblico sompetente para tal até homologação de todo o processo

adnrinisrratir r-r, é imperioio que tal PARECER seja emitido após a prática de todos os demais atos

adnrinistlativos devidamente assinados. por quem de Direito, pois que estar-se-á exatamente a se

obs!.rvar quanto à Íbrmalidade e tegalidade de todos os atos praticados.

O Processo Administrativo n" 03612020 - Dispensa de Licitação n" 01912020 teve

inicirr uon.r r solicitaçÍo da Secretaria Municipal de Saúde, através de sua titular, a Sra. Elaine de

Fátinra l\4ors. nonrcaclo atr-aves da Ponariá no 25612017, publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos

Municípios do Estatlo dc lr,lato Glosso. Edição n'2.763, Ano XII, aos M de julho de 2.017. Seguiu-

se a panir daí todíls as rnedidtts legais e administrativas aptas à formalização pelos agentes

conlllúr:ntes. quais scianr: Secrctaria Municipal de Administração e Planejamento, Secretaria de

Fiuanças. C'oordenadoria de ('onlpr?s. Coordenadoria de Contabilidade e Comissão de Licitação.
e-mail; prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br u
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'I'otkrs rrr.rrrili'stanrrr-sc' lolrnalnrcntc nos ternros requeridos e segundo suas competências, conforme

consta n()s autos (lcste Processo Administrativo. sendo que cabe a esta Assessoria Juridica dispor

acerca da legalidade do referido ato, o faz nos termos deste PARDCER.

E o relattirio. Passo a opinar.

II - FTINDAMENTAÇAO

Analisarrdo detidamente o procedimento licitatório in comento, verifica-se que fora

obsenado todas as reBras, e procedimentos próprios da Administração Pública, bem como os seus

princípios constitucionais da Legalidade. Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

No caso àr /ty'a. DISPENSA DE LICITAÇÃO n'0l9n02L, verifica-se que formal e

l!.ulilnrentc t.rJcrs r.rs rrtos praticados no Plocesso de Licitação foram com total observância aos

principios g!'rais da Adrninistração Pública e iros preceitos normativos específicos do procedimento

praticado. desde o primeiro procedimento até a atual fase processual, especificamente o preüsto no

Inciso IV do Artigo 24 da Leí n' 8.666/93r, artigo 4o da Lei Federal no 13.9792, bem como o

D,.'cletn Municipal n' 0l 8/2020.

Na Adminisnaçâo Pública, temos que a regra geral é a prevista no Artigo 3'da Lei

8.ó66D3 qur"' assim preceitua:

Art.3" -A licitâc6o destinâ-se â saÍântir a observânci. do orincÍoio constitucional dr isotromia. e
§rleçâo da Dropostà mâis \ântaiosa Dara a administração e a promoçío do de$llyoltai!0eoD
rrrcional sustentirrçl e ser'á Drocessada e iuleada em estritâ conÍormidâde com os orincÍoios básicos
dti lesali(lrde. (lil irrDessoirlidade. da moralid e. da isualdade. da DUblicidade. dâ Drobidade
ir!l illi\tIxli\ . tla r irtt'ul:rciio ao illstrumento con vocâtório. do iulsamento obietiyo e dos oue lhes
\ilu (orr'(lillos.

iror cousçsriintc. nào obstante tmtar-se de dispensa de licitação embasado nos termos

legais suprtrcitados. nada obsta e se recomenda que seja formalizada e conste deste Processo

Administração. a observância dos princípios da administração pública, da economicidade e

eÍlciência. demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se

obsen'a a melhor proposta e aquisição para o município.

I Art. 2..1. [' dispensárel a licitação:
l\1 - nos casos de emelgência ou de calamidade pública, quando caracteÍizada urgência de atendimento de situação que
possa ocasionlrr prejui/o ou complon)etcr a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e ouÍos bens, públicos
ou parlii;ularc's. c sonrcnte para os bers n!'cessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parceh' .le obras e :clr iços que possanr ser concluidas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e
irrrrrterruptr.rs. . oltad()\ (h ocorrênciu da enr,.'rg0rrcia ou calamidade. vedada a prorrogação dos respectivos conhatos;

' .,\l1 I i: Ji.pcnsárel l licitilçiio pam aquisiçào de bens. serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao
r-rrli.llr.iill!llLr) .la enrcr'']incia de 

',audc 
públicâ de inrportância internacional decorrente do coronavíÍus de que tÍata esta

l. c,
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Quant() iro presellt!' processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação se faz

nrcJi.lx nee(ssár-ia. ha-la r istii a situação emergencial e calamitosa que todo o mundo vem

enti"cntando nte o cenário pandêmico da COVID-I9, a qual fora editada a Lei Federal no

13.97912020. bem como a Medida Provisória n'92612020.

Os dispositivos legais acima citados foram editados para excepcionar as compras

públicas para materiais correlacionados para o enfrentamento à COVID-I9, autorizando, assim, a

compm iltra\'és de dispensa de licitaçâo.

Ademais. curnprc anotar que o artigo 24, IV, da Lei.n' 8.666/93 prevê a dispensa em

caso,,lc si tuaçào enrergcncial ou calamitosa.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para finalidade

suprircitarla e conseclüente conttatação e procedimentos parâ pagamento do objeto da dispensa" em

anrilisc r.lnrai e lcgal ratiÍicarnos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento

n()lmul Jeste utc a hrrnrologaçào.

OBSERVAÇODS:

I - OBS.: Nãu obstante quando da anrílise da documentação para formação deste

Proc.'sso rlc Licitação. verificar-se a regulalidade das proponentes e Certidões da empresa a ser

contratada, tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade píra processo de pagamento,

por conseguinte se taz necessário a observância da citada regularidade tamMm nesta oportunidade.

I -OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos termos

clo :,rti,.r.r l-.1. lV t[r l.ei 8.ó6ír'9,.i. (l!'\ eu] ser previamente analisados pela equipe de licitação ou

qtrenr dc Jileitu qurnto à exisrência dc alguma licitação em vigência com o mesmo objeto e, caso

exista. de\e ser excluído do pedido de licitaçâo a ser processado pela equipe de licitação.

Rccomendarnos ainda que no Processo de Dispensa de Licitação deverá constar para coúecimento

dos proponentes que se e qr.rando o objeto da Dispensa for objeto de outra modalidade de licitação

ptrsterior' à Licença e o objeto desta ainda não estiver concluído, fica o saldo do objeto

automat icamerlle absorvido pela Licitaçâo. posterior a partir de sua publicação, nos carios em que se

r eriticar cor.rdição mais benéfica ao erário.
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Srrrrto dc .{rrtônio do l.esterMT. l5 de abril de 2.020

.loiro Pedro de Oliveira
Procu r Jurídico

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Prlo exrrosto. temos c h*vemos que o Processo Administrativo no 036/2020 -
Disurnsa dc l.icitaçiro n" 019/2020/PMSAL. em análise formal e leeal dos orocedimentos

atlotatlos. está anto nara seguir-se os demais atos. até homologacão e. aoós homolosacão.

contrataeão e demais atos administrativos.

E O PARECER!

oAti/\Il'- 26851/O


